
Capitulo III 

Acrescente-se: 

Art. Por familia entende-se: 

a) filhas menores carnaes 

b) paes maiores de sess
1
enta annos 

e) conjuge ca sado em regimen de communhão de 
bens, ou economicamente dependente. 

d) companheira ou companheiro que viva com o 
funccionario a mais de vinte annos, em regi
men de cornmunhão de bens, G ee--efl:em-:i:eamen--&e 
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Justificação / 

t preciso salvaguardar os direitos do Es
tado, não o obrigando a Qonceder pensões a quem 
dellas não necessite, ou tenha economia propria. 


